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Relação dos documentos exigidos para comprovação da sanidade física e mental dos 

candidatos a ingresso nos cargos públicos da UFC:  

 

1. Atestado Neurológico;  

2. Atestado Odontológico; 

3. Atestado Oftalmológico;  

4. Atestado Psiquiátrico;  

5. Eletrocardiograma com identificação e laudo;  

6. Radiografia de Tórax em PA e Perfil com laudo;  

7. Hemograma completo;  

8. Sumário de urina;  

9. Creatinina;  

10. Glicemia em Jejum;  

11. VDRL;  

12. TGO (ou AST);  

13. TGP (ou ALT);  

14. Laringoscopia (SOMENTE para os candidatos ao cargo de professor). 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. Será enviado link de agendamento para o e-mail do candidato para que possa apresentar os 

resultados dos exames e atestados solicitados na Divisão de Perícia em Saúde – DIPES, localizada 

na Avenida da Universidade, 2536 – Benfica. 

2. Caso o perito julgue necessário, poderão ser solicitados exames e avaliações complementares 

para comprovar a sanidade física e mental do candidato; 

3. A validade dos exames médicos e atestados é de 90 dias. Os atestados devem trazer o RQE 

(registro de qualificação de especialista) do emitente. 

4. Todos os documentos apresentados devem ser originais (não serão aceitas cópias ou documentos 

digitalizados). Em casos de documentos nato digitais, o candidato deverá enviá-lo previamente ao 

e-mail cpase.progep@ufc.br e trazer uma cópia simples para ser anexada ao prontuário médico. A 

única forma de assinatura eletrônica aceita é a assinatura digital (conforme o Decreto nº 10.543, de 

13/11/2020 (alterado pelo Decreto nº 10.900/2021)). 

5. Os candidatos devem estar de posse de TODOS os exames e atestados médicos solicitados no 

momento do exame médico admissional, sob pena de remarcação do mesmo para data futura. 

6. Caso o candidato seja considerado apto, o laudo médico pericial será encaminhado à Divisão de 

Concursos e Admissões – DICON/PROGEP no prazo de até 72 horas após a conclusão da perícia 

médica. 
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